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CÂUnnn MUN;CIpAL DE CASCAVEPROJETO DE LEI N" 5), , DE 2O2O

Rec lç-r oôlêÇ
Protocolo

Dispõe sobre o cxcrcício do ducito da propriedade privada
município de Cascavel c dá or.rtras ptovidências.

Câ

,\ Cârrara Municipal de Casca'l,el, Estado doParatá, apÍova

Art. 1" Fica por força da ptesente lei., autotizado o consumrdor a providenciar a

instalacão de equipamentos e alterações nas tubulaçôes hidráulicas e nos cavaletes de enúada
de âgua, depois dos hidtômetÍos, nas tesidências, comércio e inclústria em geral, localizados
no município de Cascavel.

Att. 2" No âmbito do Município e atendendo ao que expressa o att. 1" desta Let, a

Companhia de Saneamento do Paranâ - SÂNEPÀR, não poderá se opor a modificação e

instalação de quaisquer cquipamentos na tubulação que sucede os hidrômetros dos seus

imóveis.

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

dr Cacclvet

Palácto José Neves F'otmrghieri, 67" aniversário de Cascavel.
F,m 01 de junho de 2020

Cels Pedro S Parra
Vereador/NÍDB\'rereador/PSC

t,rA
ral Oliveira Hallberg'

Verea<1or/PSC Vereadot/PDT

Jaime azatta Jorge arlta J e UZ

/PODrl V PÂ OTr\

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800Fax (a5) 3321-
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Vereador/PODE,
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IB rugnefotto
Veteador/PL

Vereador/PP

Vereador/PROS

f '*-d
Policial Madril

Vereador/PSC

Misael Junior
Vereadot/PSC
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t,\
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trno
V

V Ncantata
Vereadot/PÂTRIOTA

Justificativa

O presente projeto de lei tem por objetivo, protegeÍ os interesses da comunidade, para
que quando fot necessátio modrficações e instalações de equipamentos divetsos na tubulação de

água após o hidrômetro, os proprietátios não encontÍem impedimentos p^r^ tanto.
Principalmente quânto a interfetência da Cornpanhia de Saneamento do Estado do Paranâ -
Sanepat, detentota do domínio da rede de abastecimento.

I)esta forma, visa-se gara.nt1Í ao consumidor a efetivaçào de scu du-eito à propriedade
privada, onde o mesmo é o único e total detentor do direito de cxercê-la em sua completitute,
usando, gozando e dispondo de seu imóvel com liberdade, sem que terceiros possam aü interferir.

De tal forma, pelos motivos acima apresentados, espeÍo contar com o apoio dos
nobres Pares desta Casa de Leis, para aprovar a presente propositura.

Rua Pernambuco L843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800Fax (a5) 3321-

SS8L www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mall: admin@camaracascavel.pr.gov.br
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CONCESSÃC PARA
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PARAGIf,AÍ-O UNICOT - Pitra os [iris ilrcvisicls r](:) l)Í0s,rlrtlt:. ilo;rlt';ilt: '':';it;

c:e:;rg,;r(los, ;.r) CQI'JCEDEI'lTf: o i\rll-Ji\ilCiíriO l)L: í:ril:itliii"i-l ' i:r)

GOr.rcF_ssror.r/ri?rA L) cori4pÂr.ri-ii/i DE srrr.ii:iitniijr',,,-o r.i(.) i..rr.i']/'rÍ!;\

Si /-i I'l i--, Í) zi ii .

CLAUSUL/ÀSEGUNDA-/'tP'Llrrrl;1;'i'-1-1-;'111':i'C-'
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cLA,USULA, QUARTA - DA EXECUÇÃO DO SERVTÇO
O seruiço alevera ser execLttaclo enr estrita ol:edrênoia aos parârnetrbs deíinicios
pela legisiaçao clLre regula o setor cie sar'reanlento l:ásico, enr especinrí rlrranto ri
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§ 4o - Para taraÍltia cJo estabelccioc no pi'eseÍrtc éu'tig.J, acloLar-se-ii cor.po
percentt/al ilríninlo cie reaiLrste das tarilars e cienrais serviç:os o irrcJice clc pr.cçcl:r no
Ccrtsui':riclclr ltrrtpJo - /PCA cio lP,G[:-, ou oiitro ciue rtrr:il'ror re[irter a] r'(]co6tÍ)rrs;ir:;ir.r
iníiacion;lria cJo periodo ern caso cíe extincao cÍo piirleiro

Atli Í:AS IJ I írÍ: Í:iE i{C l^DAS;
lrs iarifas por-iei'ão ser diíerenciacias enr firrri:iro clas cararctcrís[icas Ie(;rricars r.-.cío:i;
cttsIr;s ellc;Çilic()s pro'.relrientes cJrJ atenciinreriio eros disiirrtos sr,:cir:ir:rnla.is r,jr-.

u s i-r ;_: l- i(l r;

§ 1'- AiencienCo a Politíca Tarifárra aclotada pela COi'iCESSlONliRl/.\, ;.r c:slr'-rt:.ir;:r

tariÍána:;erá alLrstacía para crnco (5) ssr.Jrrrcittos oLl calo-0orias.; rlr.: tt:;l;ri'inr-r:
[iesicjencia l, C orrte icia l, I ndirstria l, Pi.rblica e LJ iilicliir:.ic Pi'i[ritca.

§ 2o - l', lrslía ntÍi'rir-na serlr cJr:, pelo merros, 10 ttil ittens::is cítl cort:..:Lrítto (l(: ;-ii:t.i;t
0cr cccrioriiia cia cateíJoria de usitários refer-rcla rro § í" clesta clartrsttl;t

§ 3r..- íi CrsnCe,Jsiepiiria praticaril lerrifa cJ iír.:rencii-:rr.J :r 1târal;-'r [)ol)ttl;.rr;:i.rtl tir: lr;ri:<;r

renrJa corrccc.lr,:nclo cjescotrtos sobre il tir rillt trottttí:1, Oll r:rilr':ticl:.; l);lr'íl :r

ceraÇlerizaÇão cie íanrÍlias cJe baixa reircJa serão de[irridos 1:tllzt iltrlr--:iir.Íitcir:

Coni pete n ie

ci_AusIJLA SETTMA - DOS D1REll-os E cRRIG/\ÇÕES

DO CCi'líiÉDEtrlTE

l- íiscaltzar pernlanetltetrtetrte a prestaÇaio cios serviços atr'tve:; ilr-: L-l{-)r'l:iêiilt)

1,7111p,1çipal cios U.suários ou instituiçã:o:;inriliarr, criarcla pc)r lei t.i'ittrtir;it:irl'

il _ cur.rrirrir e raie, ctr rrrlrrir. as drsposiçÕcs rr:gullrrrerrLareL; c)(Í)r.'.i:rir:r iirr ! rr':(;r'r:rrr

. r.stácjual rio 3s126/8B e as clairsulas clesie corttr:'ttc.r,

r'r, -tirirr'ffi, i;,:-a q,.,aticjadc: clo ser',,iço, i-ecr:rlr',.r e crL:;rrriirrrr;ir;rs; r(:i:r:i1rr-rr.:i;t"'; r':i:ir

LrsL,arics i: coricESSlOf'lAI:llA, Írarrzr cittr'. r:§'t'r scit'tc;iotro it <1tr'::l;l;ilr'

i\/ - e.cai'l'lpeÍ-e cieclai'ar a cacJtrcicjade cJa co;tccssãc i:a íÔrl,'ro tl0:'; âtlliL;r'r:r 
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X - Possil:ilitirr a cobrarnça cÍe taxas cJo pccíer COf'lCt;DEi\l-l-E cir'r í:.itt;ti:l (;;,r

COnÇeSSlOnaiia, CCnícrnie íiCar arCOrCjaCjO ent .i-eirr_rO 
lrCjiti,.ro t.rr-r [jiC]t-:{.:jitiírj

co r tra tc,
Xl .. í,r.rr:r1:r'ii prerJi;:nte a r:cliçiio rJe Tertrro 7:r,çJilit.rç Cottirirltrarl, a5 oirrir.l;'ir.(ies:

asjjrjpiiíJÉrs 6a Prol:osta ExtraÍcja da ["lerrrriÕo c]a Coilissilto Es1lr,:cjill llLit: ltai;t

ça EilploraçÊio cJos Ser''riÇos cie -f r;ttatttetrto e Distribr.rição. cic /\rJtrír o

[:sgotarnento Sanilário erT'r C:rscalvcl, cJatacia cJr: 26 clc otttr.tbtt: cie 2]()0"1.

ri.recliante concoi"dáncia ex1:ressa da COi{CESSÍOMRI/\ inserla í1cr (-)íici(i

apB25l2OA4, cte 27 cíe outLtbrO Cie 20a4, (iLlc cÍr.lra'.iarrte l;t;:r.rtI ;1;ri'ii)

intôç;iante cjeste cor:{raIo'

cLAUSUL-A OTTAVA - DOS DtRIi-ios L-: osftiGliÇoES i]oli lJl:ii l/\l'il(ili

Serr'r çsr€:ir-tiz-a C)o ciisptl:;io lr;.1 l..r:i rl" 8 07lJi'i)O' :siir: r'liir:iit:s (r rtl'rrirt:tr':iri'::' ir:'"

. r-rstiários: ;

i

iitrr

iiilillrr

ll

ti-

ill-
iv-

r t:ceitc r se i-'riÇos a de c1 lr a c'i os,

rec:ç:it,,r.cro 1:ocir:r coirôt=r_lgril'r-t: e cr;r ccir'..icESSroi'r/rrilA irrr.rrir;rr,:i;..:r; iriir';r

a rJetesa c'e interesses inciiviciLtarrs ou coletivos;

obter e utilizar os serviços, observadas as i'lorÍrras do pocjer colrlc[:l],i=l'1 lE'

levar ao conhecrnlenio cJo podei'p(ri:lico e cJa CONJCESSIOi'JAÍ?lA" a::'

irrec)rtlaricia,'Jes ;; qLie terrliaritt ccnirecirtterito' reít:i'etrtt: 3cÍ :i(:t'i'ir)o!:

,::?;:Xi:;r 
às ar-rtoridacres co,rJ:erenres arcei'ca cii'rs aros iiic;ito:; í)i;:rirr:;'tr'i''l

ããi, Cor'icESSloNAltlA na prestaçãro clos serviços; '

cciririi:ui í parae perr.rlaaêrrcia cias-boas co.cJiçÕcls cros i>eirs 1:[rll1it.;r''l;, itii;'t"'ti:'

rjos ci,-13is llres são prestaclos os ser'iiços;

cUr.iir-rrir Lrs ,iirpãrlçáu, do 
.rreL1L 

lerrlrcnto 
^"^_":, 

sr:r'vi,;os Í:'r'c-':;[;rrlo:'; irr:i;t

ccNol-:ssrounrÀ'(Decretc -u:ilql:Lr'r" 
3926/8E) e as r'rorr,rtrs itteteirt.s ;'tri

senriço ecj iiaci rr' pátu'õoN C ESSi o*ÁoT):-

Daga'r ooniuallnente as corrtas dos sei"vtcos'

vl-

\ /ll
'./ I i-

I

i

:
D

T
5
ú)
D
1

9
E

?
5

I
D

)
2
l
u)
!
)
!

0

l))
)

vlll-

CLÁUSULA NONA' DO SER
Àlern rio estabeleciclo na Cl

alencier çs 5sr-3r-iinies principio

VIÇO ADEOUADO
ausula S
C
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t!:iii!:ii:'::;ri iill: 'l ;/:iil!_::;:; :I i ..;r :-...t_.
'tâ.)jr:- '1 "<r

'lw#!i,/tL-ía.tJl.\
''i,i':,:': 'tu'

'rl, ' I

'l

te.D 1., rl,'lUV,

Pl>.trrjr:l-rLJR.A ní=
tr,É,SCI\VEfr-
I I r ;: ;l o (l a.) í) a r' ;r n ii

' [-]cUr.riarriclacie/Coniirruida(Íc 0 Í)i cs iaç;iO (Í
cor t(l iça)e :l c..i{O l)cilecir J er s r'ro C0itlrarlo cjc

0!:i S;el!'li:O:; it;
I )()l.tl jit::; li:ir.:i :ir.:i

;-i pii c it,r c:i :;, e ni c a r a t ú-r I I) e I r.l I ãt í.1 c r.) i r-,

lJni'te:tsztllcÍacíe - colni)rcen(ie ii genc)rirli<Jrrcic i)ar li,csta!)Íl() (Jor; rrr.:rvi(:1:;, i:,riri r

ser\/i(los ior-rais e elicierites para tociars als classcs sociaisl
Urbanioaclcl - compreelrde a cortesia no atenciin'rento e tratarnento rjo clieirtc
garanf,ia Ce íácil acesso do nresrtto à I!rrrpres a para reclan'raçÕes e srrgestÕes;
I"/odicidacje das tariías - conrpreendencloja justa correiação errtre os er.rcargc
cJa corlcessão e a retril.liriçã:o cJos Ciientes atrarvés cJa tari[nr e l)rc(:o rtc
se rrzicos;

Segurançaiiúeio Arrrbierrte e ifecrrrsos l.líclricos ci;ili1:rrcenrir:
cjesr'r'itr/olrzirlento clos serviços conce(licics cleiitro cJe tecrricas; i-l)roi.rri;r<.1;,1$, rii;
i/resCr\,1en-) a Saucle cJ a cOr-rtltnioaclr: o rtreícr arttltirlrttci e r: plillririrr:ilrir-r 1;l'ii:irr:r)
privcrr-lr.:.

Orrerliclardc - cor'r'rpíeen(íenclo r: artctrclirtrento acs llatclr'Ões tJe pr:i;rirlrr:li:rric: c:: ri
disl:osicíio cle eílr-rentes de esgotos szrrtitários cJe[irrdos 1:cl;,rs arrlcrir!;]rlr-.
conlpeIen tes.

ecriica c,'u de segt,J'attç:a cler:; iitstalai;iies; il
, consicíerario o illieresl;e r-l;.r colr:li'.'iri .'rrie

.:l

.t

cr".rnilli-ccncJci
(loiri:c,:ssi:io c n;rl;

D e cre io l-i s t a d L:a l r''' 3 0 26/C S ( ["l t'lrt L rli'' i

o

o

t

'*v

§ 1o - lrJáo se caraçLerizat conro cÍescontiriLriclacJe clo s;erviÇo, a sLra irtlerrttl:iç,::o r';t

sitLração cíe enrergêtrcia oLl apos previo a'riso, clLrap(lo:

t..
1 I - nrotivacja por razÕes de orcietr t

! il - por rnarJirlpletlí;rtto cjo t'tsurairio

s 2u - O ser,riÇo serlr ilrierrornlticl o rrreoii:tite irviso J:revio 1>or'[iil{lr clr:1r':.tr,1 íriltt:riir:'' ti

ão,rta ve ncir]a e náo paga ha rtrais cJe 3O (Lrint:'r) clias, :;-tr1c1tl]l1l:l:':: t'r irtarlinlirir:'rri

ãr J.,,.,riu .:-fOuu I)revr:stas .o Rcgrrlanlcrrtq cla CCt'iCES§jlOí'l^íil^

.CLAUS.ULA DECItrTA _ I]A ADEQLJAÇÃO i]CS SEIIVIÇOS
para a acleciaacta prestação clos serviços 1:[rl:lic.s ':or)':(tí]jiclo:i

n lúaÍtter O ni'rel cJe al;arstecittr0trtcl corrt á9t:et 
'jlcirllíl 

r'lll g!t'í:i9i' í'l;r ;''tr;rrtl;il;;i
i' '; .irrbân:r ríêt serJe mur-liciparl,

,, [:levar o írívei cie aterrcJirtreitio c]e

44% erx oLrU2C04 nrai/03, Í)ara:
52 o/r, asié C'e2J2005
(:5 Q/,t aié clez-12006

65 c/o alé dezJ2007
73 a/o ate d eilZOAB
'ôOo/o ette cJezl2009

esgoto al i.)c)Í)illitç11o cia :'i:t:t': rillril:r:i1:;:i il

il
l;

Iit
:i

ÇtC.t(ú; aiá i.{a t.iãQ?l
'ilailteri.Jo-se no rrínitrro es te rrivel até o íinal cla vigÔnciir cíc) coÍ'rtrr;"1[o

Obeci ecer o cor-rticJo t-lo

Servicos Prestaclos Pela S allellar, eln airexo)

': I i: ir l) çiC

e s t;t çá o cl o s; :; e r';i r;: c::,;, i li ío lr i l; i r t 
':Ericarliirl'r ar anual ell rel lor.io soi:re a i)r

as metas lltinr;ici;ls
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,),)§l: rtr Í:1 I -t-rJ I? /\ tl) t:
CI\5TI\VE E-
[.] I t;l c] ,.t r.l rs Ír;r l L ir;'r

§ io - Pi:ra càlcu/o cJo aícancc cJas
datíos p()ptililciolail; (Ío IPAt-iDI_Sj
[:conÔnrir;o Soc ja 

I

/l$
I

iiiç[;1s rcíericlars no cflJ:rrI scr.ái.11 irtiíi;];r(í,:,.s, ,rrl.,

- i a:; tii trl o I)a r.it i r,c:rt Í:ict (lo Í)ct.;rtrr,,,r-rlr.ri,rr,: ir l l,

A 2" - Os oarr:eniuais reÍericJos
\.,írgL,la cJcis pcr cento).

tto cay)ut aciitritii'áio Llt'tíl 'variaçãio clc 0,7),',,,, 
.(zt:r 

o

CLAUSULA DEC úA PR ilEIRA _- SERVIÇO GRATUITO - VEDAÇÃO
E vedarJo à CONCESSIONARIA, conceder isenção cic'tar'ÍÍas e custo ríe
s e rviÇcs 

I

scU:r x

CLAUSULA DECIfu]A SEGUNDA . DOS LO.II-ÂII,,]EI'I.i.C.S
Itio ÍieriilretÍo urbano, o parcelanrento cJo soio soli a k)rnra clci lr:ici-rn'rr:llií:),
íJesi'ncrlbrarnento ou condor-linio soilenie:;r:r'a aurtori;laclo [:clo [)oclr:rr [:lrnr:rrli'.r1,
cJesr.ie c-.1itc iriciuraln as recJes cje água e dc esüotr:s, cc;rtt os 1:rojetot;1lr'.;r,i;ttt'tr.:itlr:
atpr e,t a,'J os J:ela C OhJ C ESSlONAt? lA.
PARAGR/tFO UNICO O proprietario do parcolarlcnlô clo solo tti'L:;,ttto ...:Ír)

quaisciuer cje srras íormas transferirá serrr netritrttt't ônrrs à COltlCESSlCl'lz\111,'\,;:ts: )
recjes cie água e de esgotos irrrpiantadas ncs emÍ)reerlcJitrrerttos, llcrts estcs nZlo

incjeniz-ár,eis pelo CO NC E DENTE.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RECOiv]POSIÇl-rO Dt: \/1,'\S l)i.Jíilt-lCiri'li

caberá à col,JCESSlOf..JARlA, recorrrpor a 1)aVirllenterç:ác r:íars rrra:; ci;trril'icí:rl;,iÍr c;-rr

c:ecorrêncizl rJas o[>ras cJe insicr laçãlo, anrl:li;ição í.:: tcpítroÍ:i t']tl: ir:r'i ''::i ;tiillli<-:;rl; r:

.íâír-.râis t:rec.rrars durante a a1:ricação e cá]rê,cia cios r'ccr.r'sos c'rrr)c;rlríríi(iÍ,r

pÀnaiF?AFo ul.ICo - A coNCESSlor.il:iRllr iicará o1:)igirclir ii i(r(.:orrrÍjor olr

passeros coilr a utirização cios nresrnos paci rÕes existc'rrtes;, rlrlrr rr r;tl.Lrcl'r::tts'lrt

:ros proPrietários

CLAUSULA DECTMA QUARTA - DESAPROPTiIAdAO - SEtRVll)^o

o Po.cjer Execr-rtivo lúuniciperl cJeclarará rJe trtiliciacJe püll'rlici'r' l)irril íittl; i'it-:

desaprop riaçáo ou cJe instituição cJe serviclão a:cJr.Ilinistrativar, os l-''etts itilir'''r':i§ ciLic

se torí.rarei., necessários a\ inrptar",tãçao oLr ;-irrpriaçãr: ccls sistc':rrãls (J'|:r;'i11ti''t i'r íii'-'

esgo{r:S.; r)e acorr-loCorl'l OS 1:rOjntoS állrovar-ios llcl;'ts; Orrli(la(jíili'íril)iririrri:ir::r

§ 1,, - [:rcu.r a col")lci:ssloNARlA artttoriz;rcj;l a itlstarL]riir os l)ro(l(l(litirt:rril:t tjr':

cres;;prop ri^çào ou tie irrstituiçáo r-re se.viciócs íla1rÉr os fi.s 1>r'clvist.l; ,.'''r;lr:r ;*tiiltr

,esoond e,rd o pela s iilcJerriz-açÕes cat:iveis'

§ 2o _ por acordc, o ccNCEDENTE poderá assr_rrrri. o ô.us cja i.crerri;,.,açáir.,

g L âB?,U"?L ? É Ç LM T' gU 
!.T 

T 
â o Praaent

,.,i66;112çlos aos servrços existerr tes na cja

cJc p i'op ricclade cja CO CÉSSIC

D I R E l't-o s \/ r i".t c U r*A D O-S 1!l ^s !,lj\/ lÍ;o.
o*' iÀíiruménto recanlte'<:c> (J,c, .,'i r)('-'''ir]

(a cle coiei:raçã:o cl'o i)rc':stlttlc ;tit't:'tt:' Írírr:

p,1.1riitcl reç1 isiroci oÍ; r1O a.1 tivr:' í''rltrliátrtt'ttiirj

- Qtr\l S r:

í-rrra | 7À)^'Í\ P,C\-i!O0Ol'O7

i /1,'
I l/ i ;

,i\ |l
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C,&SÇAVEL
E s r e ri c d o P a r a n á

PARAGRAFo UNlco - /t CoNCESSIoNhFiIA pocie.ii u{iiizar pa.a a reí-rtizírÇi:odos.senrrÇos ora concedjdos, os terrenos clc cjciininio ptiLtJico rntirricinal e lr(,,1(r)::iestabclec.,r sí;rr''iclÕes ariraves cíc estracÍas, cá.rrrrir.rrrcs r: viars p'r-rr:rici.i:;,,ar i,r,r;r r.j;r
Iei espccíi,ica

§'1'- Para o controle e recuperaçáo rios il0ír'ânciiris cie intcrr:ssje coÍlrjii'n, o
CjOt'iCt:.DÍ:[i'i[: cc:lr:brar.: Icrrrr:s tlc pai'r,'cri;:i i);rril c))((](.)trr;;i-io ric:;rr,:i)r;:;;rriilrii:rri;,1:r
con] a COhJC[:-SSlOl'.j/rl1lA, rneclianlc l-crrrii:s Ac]iiiv,oÍ; íro 1.tie:;r:irtr,' (.r:irl;t:ir: i.ll
Ccncess;i:c l>erl conlo e>recut;rrá [)ro(JiaÍ]rns rJb ;:arcei'ias nír coir:t;..r cil lr:.:i: r,l

lirnpr:2.:: J:r.rl:llc;;r !jc:rati. tirr,-rl)cirtr J:rcceciiclo clrl ;riirstc a) ÍiírÍ' íirttritr:.lo r:ttltt-' ;'t:; il;ri"lr::r

§ 2' - l,r íjOl.JCt-SSlOhlÁP.lA repas;slrii rnonÍ:ií]lrlente 'lal; (urrrt l.)oÍ'c(lÍrl()) (lr-r

íaturar1'l€into clo Municil>io, dcstirracio ao irttncJo iúr,rrricil:arJ cJc lút:io Atrrllictitt:,
vincirlacio a Secretaria Iúr-rnicipal cjo lvleio Attr[.'ietrte Este re[)i]sse iici:i vtttcirlado ir

eíetiva aplicaçá1o cjos recursos em açÕes dr: proteção, rcctrl:eração c corrs':3rvaçáo

ao rneio aprbielte, corrjLrgadas con't a Í)olitioar Atttltierttarl cja CONCI.:{:llilONi,/\t'il^'

CLAUSULA DECIMA SETIMA - ORIIAS I'JO\/AS - I)Z\R'IICII..)AÇAO

A CCNCESSIíJlrl/rtRlA responsal:iliza-se cr'r'r t'reQociar, ent c.trãrle t 1:rit:rrrtrirt'i<i, r;citri

os r:r0áos cornpetentes, a contraIar,;ão c.l e Íitrancilllretrtos I-lcceÍiÍi.;,tr i.r'.; '-i c)x'(:rtr]iirl

cjers c;irras e seruiçãs cJe'abastecinrento cje árgra e cie coietzr ci<l csgoir;::i s;aijit;iir-r:r,

;;; podenclo " 
ônus resultarrte cje tais eitrprestiri.tos ser atribiríclo ao

CCNCEDEI.ITF_ iessal,racjas as lripoteses previstas nas clátrsulas '"'t(lesiirta ciLiart;1

e vigésirlta (luinta deste contrato

CLAUSULA DECIMA OITAVA - FONTES E B/\N]I-Ii::IRCS Í'[]I:iI'ICOS

seráio cle responsar:iricracJe cio coNcEDEr.Jl-E, os I)ae arirentO:i r-lus i;rriÍlr:' lllLr'riçl;'rri

por banheiros, íontes torrreirãs Púrbricas e rairra.id ci. csgotosj sa.ii;irirrr iitrrr;r-i.rr;r.:s

pãro coNcEDENTE our de sLra responsai.:ilicia:cje .

, cLAUSULA DECIMA r'loNA D/r ll'l'lEl-r.tr.U t)Çii,O DC SiEl:1''/i(lÜ i']OI'l | 
:r-iÍ i( )''':'

dr

h/AiOR
A Crfr.lcESSrONARrA irãO Se responsarrrrizara pera interrrilrç;ãro crc [.i'rreciirrc,to

c.Jos se rviços cie água e remoção-i" esgotos sanitários .rotivada.por íorça ;,zrioi

cor,o greves, inunàaçÕes, aciderrtes, incêrrcÍios, cornocÕes purblicas, tir-rí:-arrírs'('-ric

OL'\UO LrL^ vroÉotMÀ u trsTUDÔA E P n âê Fz\fulir,izirG i:lÊ CÊ R'1'S

A CONC ESS lC NÁRlA rrranterá constanterlente estu;cjos 'Yisarrdo o aP

e a pragÍamaÇ áo das obras cle im1:larrtaç aio e cJe ari-iPlração cjos servtços 1:r;biiioi;

conceCÍclos oe r-rti-o cie sura Politica cJe açâ o e cl t-sci e loi-]o pocier;'] íir:trriir

com c COi.ICED'Él'lTE nCs lermos a C) i\/t[] oipal de L-.crrce s;sitt:

rir-r'iot'attle il ir)

lCOl'r V€i-i lllS

PUô.P.reÍ1á.)oco.Caiz'aPostal115.CEI)85817.04c-Cl']PJ76.?.o8.86-i/Qac1-a|

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS íNVESI'IN4EI.ITOS
Para a teaiiz-acâo de tiovos er'rlpreencjinrentos cje iirteresse cJo PocJer Co.cecÍe.ic,
de'rera ser íirrrado convênio cie parceria enlre as partcs, pterJiante elaboração clrr
Termo /rdrtivo ac Contrato de Concessõo.
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PREFEI'TI*,,I\A DE
C,&SffipàVffi§-
Estado do Par'aÍrá
qualquer instância ou tribunal, reclantarJos pcr tr:rceiros a qt:alquei' tiluio pessoas
fÍsicas ou jurídicas, concessiorrarras ou não. de sisterlas de abastecim,enio de
água e de coleta cle esgotos sanitários

CLAUSULA VIGESII'IIA QU {TA - DA REVERS;AO
Não ocorrendo a prorrogação do prazo Ce ccncessão ou advrndo a rescisão do
presente contrato, o acervo dos sistemas cle água e de coieta cJe esgotos
sanitários será reverliclo ao patrimônio cio CONCEDENTE. respeitacJos os
estatutos cJa CONCESSIONARIA benr como apos o CCNCEDENTE assumrr a

responsabilidade pelo pagafitento dos compromissos frnanceiros por ventura
existentes na data da transferência cJo acr:rvo. e incJenizar previarnen'te a

CONCESSIONARIA pelo valor contábil as part:elas cios investinnentos ainda não
anrortizados ou depreciados na vigência do contrato

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - DO PRA7.A E ''/I(3'ÊNCIA

[ste Contrato e celebrado pelo prazo de 20 (vrnte) ar]os prorrogávers e terá
vigência a contar cle '16 de novembro de 2004.

CLAUSULA VIGES MA SET ÚIA . DO FORO
Frca eleito o foro cJa Cornarca de Curitiba, Capital do [:stado, para neie serem

resolvidas todas as questÕes jLrcliciais, derivadas rJeste insirumento r'entrnciaid::.)

as partes expressarrrerrte, a qualqLrer outro por mais orivilcc.;iaclc rlue s,qa ?ai?,

plena eficácia jurícJica, as partes datant e assinanr o presentr: corrtraio ern trÔs'rias

cje igu4l e forma, i'ta presença das testemunlias rnstrunrentai:;

/ave t, de novenrbro. e 2004
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Decreto 953 2Q07 do Paraná PR

Art. 1o

Att.2o
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DECRETO No 953 - 12t06t2007

REGULATUENTA A LEI NO 13.962, DE 20 DEZE]VIBRO DE
2002, QUE AUTORIZA A EMPRESA CONCESSIONARIA
DO SERVIÇO DE ABASTECIIUENTO DE AGUA NO
ESTADO DO PARANA, A INSTALAR EQUIPATVIENTO
ELIMINADOR DE AR.

O Governador do Estado do Paraná, no uso das atribuiçôes que lhe confere o artigo 87,

inciso V da Constituição Estadual e tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei Estadual
no 11 .066, de 01 de fevereiro de 1995, combinado com os artigos 7o da Lei Estadual no

4.684, de 23 de janeiro de 1963 e com os artigos 2o; 5o',9o e parágrafo primeiro: 19: 21,

alíneas "d" e "f'; 27',29:38, alíneas "b" e "d"; 50 do anexo ao Decreto Estadual no 3926, de

17 de outubro de 1988, DECRETA:

por solicitação do consumidor, equipamento eliminador de ar na tubulação que antecede o

hidrômetro do seu imóvel.

§ 1" A providência prevista no "caput" deste artigo somente será adotada, havendo

apuração técnica da existência de ar na rede, em quantidade capaz de produzir distorções

na medição individualdo usuário.

§ 2o A instalação dos eliminadores de ar so poderá ocorrer na rede de distribuição global,

ficando vedada qualquer instalação deste aparelho na ligação e instalação predial de água,

formadas pelo ramal predial, cavalete, hidrômetro e demais conexÕes e tubulações
localizadas no imóvel dos usuários.

§ 3o Somente a SANEPAR poderá executar a instalação dos eliminadores de ar, sendo que
poderá fazê-lo diretamente ou através de terceiros, mediante processo licitatorio e sob sua
fiscalização.

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR está autorizada a instalar,

Fica proibida toda e qualquer manipulação da rede de abastecimento de água para

a instalação de eliminadores de ar por terceiros, sem autorização da SANEPAR, cuja
atividade será considerada lesiva à saúde pública e punível com as penas dos artigos 265

e 278 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo de multa administrativa equivalente a um

salário mínimo vigente na época da infração que deverá ser paga à SANEPAR.

1 of 3

Parágrafo Unico - O usuário que permitir a instalaçâo de eliminador de ar sem aprovação
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Art. 4o

4ft. 5O

Art. 6"
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da SANEPAR incorrerá nas penas do "caput" deste artigo e poderá, após prévia

notificação, sofrer a interrupção de seu abastecimento de água.

Art. 3o O usuário que suspeitar da influência de ar na medição de seu consumo de água
poderá solicitar junto a SANEPAR a instalação de eliminador, mediante protocolo de

abertura de pedido administrativo.

§ 1o A solicitação do usuário será colhida a termo e provocará a instauração de processo

administrativo, no qual a SANEPAR, apos pesquisa em campo, deverá emitir parecer

técnico acerca da possibilidade de interferência de ar na medição do imovel do usuário e

da solução para os casos de constatação do evento, tudo acompanhado do respectivo

orçamento.

§ 2o O resultado do parecer técnico deverá ser informado ao cliente, que, caso seja

constatado o problema, disporá acerca do efetivo interesse na instalação de eliminador de

ar na rede de distribuição, a fim de prevenir alguma possível alteração da medição do

consumo de seu imóvel, isto mediante aprovaçâo do respectivo orçamento e pagamento

do serviço através da fatura referente a sua matrícula.

§ 3o Nos casos em que ficar constatado no parecer técnico que não existe a interferência

de ar na medição do usuário, este deverá reembolsar a SANEPAR dos custos referentes à

perícia realizada.

instalado terão que retira-lo num prazo de cinco dias úteis apos a notificação da

SANEPAR.

§ 1o Nestes casos, após a retirada do aparelho e se houver interesse do usuário, será

instaurado processo administrativo, nos termos do artigo 3o, "caput" e parágrafos deste

Decreto;

§ 2o Caso o usuário não retire o aparelho ou não permita sua retirada pela SANEPAR,

incorrerá nas penas do parágrafo único do artigo 2o deste Decreto.

Os usuários que na data da publicação deste Decreto já possuírem o aparelho

A SANEPAR deverá dar ampla publicidade, através de mensagem em conta de

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Curitiba, em 12 de junho de 2007, 186o da lndependência e 119o da República

ROBERTO REQUIÃO,

Governador do Estado

água por três vezes consecutivas, da existência da Lei Estadual no 13.962102 e deste

Decreto, a fim de que ele passe a integrar o contrato de Adesão que vige entre a

SANEPAR e os usuários dos serviços por ela prestados.
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